
o a

óPo1ls

ESTAOO DE GOIÀS
MUNICIPIO DE BURITINÔPOLIS

PRTÍIITURÀ Í'IUIIIGIP[l ltT BURIIIIÚPllUS
^otÀ.202'l 

-2024
CN PJ: 2t.856.569/0001 -1 1

Lei Municipal no 27112022 Buritinópolis-Go, 30 de setembro dê 2022.

INSTITUT GRAÍIFICAçÃO ESPECIAL PARA OS
SERVIOORES EFEÍIVOS, OCUPANTES DO
CARGO DE TIIOTORISTA, QUE EXERçA A
aTrvroaoE coNouzl[oo AirBUúNchs ou
OUTROS VEíCULOS VINCULÂOOS AO
sERVtçO MUNICtPAL DE SAÚDE.

A PreÍeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, no uso das
atribuiçôes legais que lhe são conferidas, Íâz sabeÍ que a Câmara Municipa! dê
Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

ArL ío - O servidor êfetivo, titular do cargo de motorista, lotado na
Secretaria Municipel da Saúde, que conduza reel e habitualmente ambulâncias e
veículos pâra tÍansporte de peciêntes e seus familiares, na circunscriÉo ou para
outros municÍpios, fará jus a percepÉo de uma GRATIFICAÇÃO ESPECTAL (cE)
mensal no valor de 45% (quarenta e cinco por cênto) sobre seu vencimento base.

§ lo - O servidor perderá a gratificação especial, no mês de referência,
quando:

I - Acumular 03 (três) ou mais faÍtas injustiÍicedas no mês;

ll - Causar denos no veÍculo por imprudêncie ou nêgligênciâ;

lll - Sofrer penalidade de suspensão, ou qualquer ouhâ mais gravosa;

§ ? - A graüfcaÉo de que trata êste artigo não se incoryDraÉ á
remuneÍaÉo do servidor para qualquer outo efeito, nem sêrá computada para a
concessão de outras vantagens.

§ 30 - O motorista que deixaÍ de dirigir habitualmente ambuláncia,
transportar pacientes, ou ainda, se for removido da Secrelâria Municipal de Saúde,
perdeÍá a graüficação especial prevista nesta lei.

ArL ? - As despesas decorÍentes desta Lei crnêÍâo â conta de dotâção
orçamentáÍia específi ca.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete da PreÍeitâ Municipal de Burilinôpolis - Go, aos 30 dias do mês
de setêmbro de 2022.
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